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Ato 001/2024-Pres                                                  Vitoria ES 17 de fevereiro de 2024.

Prezados Senhores, 

CONSIDERANDO – A determinação da entidade maior do futsal (CBFS-confederação Brasileiro de 
Futebol de Salão), exigindo que todas as federações Estaduais realizem 
atualizações anuais da Regra do Jogo;

CONSIDERANDO – A não realização e comprovação destas atualizações, descredenciam, árbitros e 
competições em nível Nacional;

CONSIDERANDO – Que o custo operacional para estas atualizações, são elevadas e seria necessário 
o repasse aos Oficiais de Arbitragem, em um valor aproximado de R$ 1.270,00 
(Hum mil duzentos e setenta reais), por Oficial de Arbitragem;

CONSIDERANDO – O bom relacionamento entre FESFS, e a Associação Espirito Santense de Oficiais 
de Futsal – AESOF, única instituição de árbitros reconhecida por esta federação;

CONSIDERANDO – Que no ultimo dia 15/02/2024, estiveram reunidas, e observado o já interesse da 
AESOF realizar seu congresso anual, e incluir no mesmo estas atualizações 2024;

CONSIDERANDO – Que o custo para os Oficiais ficaria muito abaixo do necessário, com a AESOF
subsidiando parte destes custos, por já terem seus associados contribuições 
mensais para com a mesma.

RESOLVE: Estabelecer, como em anos anteriores a obrigatoriedade dos Oficiais de Arbitragem, 
realizarem a atualização das “regras do jogo” no ano de 2024, comprovando através de 
certificado sua participação.

COMUNICA: Caso não seja comprovado, através de certificado emitido por uma instituição
reconhecida por nossa Federação (Associação ou Federação Estadual).

IMPEDE: O oficial de Arbitragem de concorrer a qualquer escala de jogos promovidos, homologados 
ou apoiados pela FESFS.

O Referido ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Arnaud Agostinho Cordeiro Filho
Presidente – Federação Espirito Santense de Futebol de Salão


